
LEI Nº 4.228 – DE 15 DE AGOSTO DE 2014
(Dispõe sobre autorização para conceder 

subvenção à COFASP - Comunidade das Famílias 
 São Pedro, e dá outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1° - Diante da Ação Civil Pública sob processo n° 
0000096-45.2014.8.26.0189 proposta pelo Ministério Público 
do Estado de São Paulo, em face dos Municípios da Comarca de 
Fernandópolis, conforme Ofício n° 491/2014 – Jamb, que acompa-
nhou o despacho da Vara da Infância e Juventude, através do Juiz 
de Direito Dr. Evandro Pelarin, fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal de Fernandópolis devidamente autorizado a conceder 
subvenção social à entidade denominada COFASP - Comunidade 
das Famílias São Pedro, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 
45.113.750/0005-31, entidade sem fins lucrativos, declarada como 
de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº. 255, de 20 de junho de 
1.973, com sede na Rua dos Piriquitos, nº. 582, Jardim Araguaia, 
nesta cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) mensais, retroativos a Janeiro de 2014, 
e terá vigência enquanto perdurar o programa.

§1° – O valor previsto no caput do presente artigo será aplicado 
exclusivamente no desenvolvimento e custeio das atividades 
objeto do plano de trabalho para o ideal funcionamento da Casa 
Abrigo, localizada na Avenida Professora Maria das Dores Del 
Grossi, nº. 461, bairro Santa Bárbara, que atenderá crianças e 
adolescentes, em situação de risco, impossibilitadas, temporariamente 
ou definitivamente de retornar à família natural ou de ser inserida em 
família substituta, conforme consta do Plano de Trabalho, Anexo I, 
parte integrante da presente lei.

§2° – A Entidade se compromete desenvolver todas as atividades 
constantes do Plano de Trabalho que faz parte do Processo 
Administrativo nº 2921/2014, devidamente aprovado pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, o Secretário da Pasta e Conselho 
Municipal de Assistência Social, plano este que passa a fazer parte 
integrante da presente lei.

Artigo 2° - A subvenção de que trata a presente lei, fica 
condicionada à prestação de contas ao Município, nos termos das 
Instruções Consolidadas nº 02/2008, do Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, sob pena das providências que se acharem 
necessárias e impedimento de habilitação para o recebimento de 
novas transferências de recursos a qualquer título.

Artigo 3º. - São Obrigações do Município:
I - Transferir os recursos financeiros até o valor consignado no 

Artigo 1º da presente lei, mediante repasses em conformidade com o 
Cronograma de Desembolso estabelecido previamente no plano de 
trabalho em procedimento administrativo próprio;

II - Dar conhecimento à Entidade das normas programáticas e admi-
nistrativas dos programas assistenciais públicos a nível municipal;

III - Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantita-
tivamente, os serviços prestados pela Entidade em decorrência da 
presente Lei;

IV - Examinar e Aprovar as prestações de contas dos recursos finan-
ceiros repassados à Entidade;

V - Assinalar o prazo para que a Entidade adote as providências ne-
cessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes desta 
lei e do Plano de Trabalho, sempre que verificada alguma irregulari-
dade, sem prejuízo da retenção de parcelas dos recursos financeiros, 
até o saneamento das impropriedades ocorrentes;

VI - Comunicar ao Conselho Municipal da Assistência Social - 
CMAS e as irregularidades verificadas e não sanadas pela Entidade 
quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto à aplicação dos 
recursos financeiros transferidos, sem prejuízo de denuncia ao Minis-
tério Público e ao Tribunal de Contas nos Termos da Lei.

Artigo 4º - São Obrigações da Entidade:
I - Executar o programa objeto do Plano de Trabalho;
II - Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos servi-

ços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais 
aplicáveis ou definidas pelo Município e aprovadas pelo Conselho 
Municipal da Assistência Social - CMAS e pela Secretaria Municipal 
da Assistência Social e Cidadania;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população 

abrangida pelos serviços prestados pela Entidade, sem discriminação 
de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequa-
dos e compatíveis com os objetivos desta Lei;

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo 
Município na prestação dos serviços objeto desta Lei;

VI - Apresentar ao Município o relatório das atividades desenvol-
vidas e o relatório da aplicação dos recursos financeiros recebidos, 
devidamente assinado pelo representante da Entidade, pormenoriza-
damente descrito;

VII - Prestar contas ao Município, nos moldes das instruções espe-
cíficas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até o último dia 
do mês posterior ao recebimento dos recursos financeiros e, se for o 
caso de prestação anual, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do exer-
cício subsequente, sob pena de ficar impedida de receber quaisquer 
outros recursos financeiros por parte do Município;

VIII - Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os 
registros estatísticos atualizados em boa ordem, sempre à disposição 
dos Agentes Públicos responsáveis pelo controle interno e externo, 
do Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS, de forma a 
garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos 
recursos financeiros recebidos;

IX - Assegurar ao Município, à Secretaria Municipal da Assis-
tência Social e Cidadania, ao Conselho Municipal da Assistência 
Social - CMAS de Fernandópolis as condições necessárias ao acom-
panhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos 
resultados dos serviços objeto do Plano de Trabalho;

X - Viabilizar o acesso da população usuária aos serviços oferecidos 
e ao conteúdo do Plano de Trabalho;

XI - Serão de responsabilidade da Entidade todos os encargos da 
Legislação Trabalhista e obrigações sociais decorrentes da contrata-
ção de pessoal para a execução do objeto da presente Lei.

Artigo 5º - A Entidade prestará contas ao Município da seguinte 
forma:

I - Prestação de contas parcial, mediante a apresentação mensal de 
relatório das atividades desenvolvidas e relatório da aplicação dos 
recursos financeiros recebidos no mês anterior, bem como, declaração 
quantitativa de atendimento nesse período, assinada pelo represen-
tante legal da Entidade, juntamente com o comprovante ou certidão 
negativa de que a entidade não possui débitos/dívidas pendentes em 
favor do Município de Fernandópolis;

II - Prestação de Contas Anual, nos moldes das Instruções Con-
solidadas nº 02/2008, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do ano/exercício 
subsequente, dos recursos repassados, acompanhada dos seguintes 
documentos:

a) oficio de encaminhamento endereçado à prefeita municipal onde 
conste o numero da lei e o valor da referida prestação de contas;

b) plano de trabalho;
c) cópia da lei autorizadora;
d) demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência 

representa vantagem econômica;
e) justificativa quanto ao critério de escolha do beneficiário;
f) declaração quanto a compatibilização e adequação das transfe-

rências aos artigos 15 e 16 da L.R.F.;
g) empenhos e comprovantes das transferências de recursos sepa-

rados por fonte de financiamento;
h) termo de ciência e notificação – anexo 5;
i) atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, rela-

tivo ao período de concessão;
j) expedir a pedido dos interessados declaração ou atestados de 

regularidades referentes às comprovações apresentadas, ressalvando 
o inciso XVII do artigo 2º da LCE 709/93;

k) anexo 6 das instruções 02/2008 do TCE/SP;
l) anexo 7 das instruções 02/2008 do TCE/SP;
m) comprovantes de despesas devidamente identificados com o 

numero da norma autorizadora de repasse e do órgão publico conces-
sor nos originais e posteriormente xerocados, onde deverá conter a 
informação que o xerox confere com o original;

n) relatório da entidade sobre as atividades desenvolvidas, iden-
tificando as custeadas com recursos próprios e as com recursos 
transferidos;

o) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
p) demonstrativos contábeis e financeiros com indicação dos valo-

res repassados pelo órgão concessor;
q) conciliação bancaria acompanhada de extratos bancários;
r) CRC;
s) manifestação do conselho fiscal sobre a exatidão do montante 

comprovado, atestando que os recursos foram movimentados em con-

ta especifica aberta em instituição financeira indicada pela prefeitura, 
com nome do banco, agencia e numero da conta;

t) cópia da ata com nomeação dos conselhos e da diretoria com pe-
ríodo de vigência e se houver qualquer alteração de membros, cópia 
da referida ata;

u) cópia do estatuto;
v) certidão previdenciária (INSS) e certificado de regularidade do 

FGTS comprovando o recolhimento de encargos trabalhistas;
x) se for formalizado o “Termo de compromisso” ou qualquer outro 

tipo de documento à parte da lei, deverá ter copia também.
Parágrafo único - As entidades que atuem na intermediação do 

trabalho de adolescentes, promovam o trabalho educativo e ofereçam 
cursos de profissionalização e aprendizagem deverão apresentar na 
prestação de contas de que trata o inciso I do artigo 9º os seguintes 
documentos:

I - a relação dos adolescentes inscritos no programa ou na entida-
de, na qual devem constar as seguintes informações: nome, data de 
nascimento, filiação, escolaridade, endereço, tempo de participação 
no programa ou na entidade, endereço da empresa ou órgão público 
onde estão inseridos;

II - a relação dos cursos oferecidos, na qual devem constar as 
seguintes informações: programa, carga horária, duração, data de 
matrícula, número de vagas oferecidas, idade dos participantes.

Artigo 6° - O Município de Fernandópolis exercerá o controle e 
a fiscalização à Execução do Plano de Trabalho através dos Órgãos 
Municipais responsáveis, Secretaria Municipal responsável pela 
concessão e seu respectivo Conselho Municipal.

Artigo 7° - A Entidade compromete-se a restituir, no prazo de 30 
(trinta) dias após o recebimento da parcela do repasse, os valores re-
passados pelo Município, atualizados pelos índices de remuneração 
das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas 
seguintes hipóteses:

I - inexecução do objeto do Plano de Trabalho;
II - não apresentação do relatório de execução físico-financeira;
III - utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da 

estabelecida.
Artigo 8° - As despesas decorrentes da execução da presente lei 

correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento da 
despesa vigente para o corrente exercício, suplementada conforme 
segue:

02 – PODER EXECUTIVO  
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
08.243.0007.2.005 – Manutenção do 
Fundo Municipal da Criança/Adolescente
3.3.5.0.43 – Subvenções Sociais............................ R$ 180.000,00
FR : Tesouro
Parágrafo Único - O valor do crédito adicional suplementar de que 

trata este Artigo, será coberto com recursos provenientes da anulação 
parcial da dotação orçamentária abaixo discriminada, consignada 
no orçamento da despesa orçamentária para o exercício de 2014, a 
saber:

02 – PODER EXECUTIVO  
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01 – GABINETE DA FAZENDA E DEPENDÊNCIAS
04.123.0029.0.006 – Amortização da Dívida Confessada
4.6.9.0.71.- Principal da Dívida 
Contratual Resgatada............................................. R$ 180.000,00
FR : Tesouro
Artigo 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos 
financeiros a partir de 01 de janeiro do corrente ano.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial 

do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, 16 de agosto de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.371.

SÁBADO, 16 DE AGOSTO DE 2014

publicações

Os concurseiros 
de plantão que 
pretendem con-
correr a vagas 

no setor público devem co-
meçar a se preparar o quan-
to antes. Até o final do ano 
devem ser abertas quase 
10 mil vagas nos processos 
seletivos do INSS, Tribunal 
de Justiça-SP, Polícia Fede-
ral e Correios.

Estima-se que pelo me-
nos mil novos postos se-

jam abertos para o car-
go de Escrevente Técnico 
Judiciário do Tribunal de 
Justiça de São Paulo. O 
concurso é um dos mais 
procurados do país, devi-
do ao salário mais benefí-
cios acima de R$ 4.500,00 
mensais e a tão sonhada 
estabilidade.

Outro concurso que figu-
ra entre os mais concorri-
dos do ano é do Instituto 
Nacional de Seguro Social, 
o INSS, com 1.500 vagas 
e salário na casa dos R$ 

4.440,87. A Polícia Federal 
oferece o maior salário: R$ 
7.000,00 e tem 600 vagas. 
Já os Correios, com 6.600 
vagas, paga R$ 4.202,22.

A aprovação nos con-
cursos públicos depende 
de um período de estudo 
e preparação. O tempo en-
tre a abertura do edital e a 
realização da prova é cur-
to, por isso, o candidato 
deve procurar cursos pre-
paratórios o quanto an-
tes. “O segredo é que os 
candidatos não esperem 

a abertura das inscrições 
e do edital. Quem se pre-
para para o concurso com 
antecedência tem mais 
tranquilidade para fazer 
a prova e absorver o má-
ximo do conteúdo que é 
aplicado no curso prepa-
ratório”, destaca Rodrigo 
Nery Valini, diretor peda-
gógico da Unesc.

Para Nidia Murari de Mi-
randa, aprovada nos con-
cursos do Banco do Brasil 
e Caixa Econômica Fede-
ral, o conteúdo oferecido 

à  OPORTUNIDADES

Concursos públicos devem abrir 
cerca de 10 mil vagas ainda este ano
A proximidade da abertura dos editais requer que candidatos procurem cursos preparatórios

Diretor pedagógico da Unesc alerta sobre a 
necessidade dos candidatos procurarem cursos

preparatórios antes da abertura dos editais

pela Unesc foi fundamen-
tal. “Participar dos cursos 
preparatórios para concur-
sos foi uma oportunidade 
realmente enriquecedo-

ra. Cada aula é uma troca 
de conhecimentos entre os 
professores e alunos, cada 
um com a sua bagagem e 
experiência”, relata Nidia.  

  Da Redação

contato@oextra.net

VENDE-SE CASA LOTÉRICA
VENDE-SE CASA LOTÉRICA Com 2 máquinas. 

Única na cidade. há 20 km de Fernandópolis.
Fone: (17) 99701-5100
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“PUBLICAÇÃO DE AVISO 
DE LICITAÇÃO”

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
PREGÃO Nº 068/2014

PROCESSO Nº 125/2014
DATA DE REALIZAÇÃO: 01 de setembro de 2014.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, 

Fernandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “ELABORAÇÃO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PSICOMOTORES, LÚDICOS E EDUCACIONAIS 
QUE SERÃO UTILIZADOS NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CEMEI’S E EMEI’S, COM PREVISÃO DE CONSUMO 
PARA 12(DOZE) MESES”, classificada em lote, conforme 
especificações e quantidades constantes do ANEXO IX, do Edital de 
Pregão 068/2014.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o 
CREDENCIAMENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
o ENVELOPE PROPOSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, 
Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública 
de Processamento do Pregão nº 068/2014, iniciando-se às 08:30 hs. 
do dia 01 de setembro de 2014.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 
DE PREGÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, 
Fernandópolis, Estado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos possa 
interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-Feira 
à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no endereço acima 
indicado, mediante identificação, endereço, número de telefone, 
fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.
fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 14 de agosto de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, 16 de agosto de 2014.
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“PUBLICAÇÃO DE AVISO 
DE LICITAÇÃO”

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
PREGÃO Nº 066/2014

PROCESSO Nº 120/2014
DATA DE REALIZAÇÃO: 01 de setembro de 2014.
HORÁRIO: 14:00Hs. (quatorze horas).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, 

Fernandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PARA USO NO PROJETO “ESCOLA DA FAMÍLIA”, 

COM PREVISÃO DE CONSUMO NO EXERCÍCIO DE 2014.”, 
classificada em lote, conforme especificações e quantidades 
constantes do ANEXO VIII, do Edital de Pregão 066/2014.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o 
CREDENCIAMENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
o ENVELOPE PROPOSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, 
Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública 
de Processamento do Pregão nº 066/2014, iniciando-se às 14:00hs. 
Do dia 01 de setembro de 2014.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 
DE PREGÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, 
Fernandópolis, Estado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos possa 
interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-Feira 
à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no endereço acima 
indicado, mediante identificação, endereço, número de telefone, 
fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.
fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 15 de agosto de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, 16 de agosto de 2014.
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EXTRATO DE CONTRATO
EDITAL Nº 18/2.014

CONTRATO Nº 06/2.014
PROCESSO Nº 2.210/2.014

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICI-
PAL DE FERNANDÓPOLIS – IPREM

CONTRATADA: PLENA CONSULTORIA DE INVESTIMEN-
TOS LTDA

ASSINATURA: 01/08/2.014
VALOR: R$ 423,00 (quatrocentos e vinte e três reais) mensais.
OBJETO: Prestação de Serviços de Consultoria Financeira para 

carteira dos Ativos do Instituto de Previdência Municipal de Fernan-
dópolis.

VIGÊNCIA: 05 meses, a partir de 01/08/2.014.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
031502 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
09.122.0004.2085.0000 – MANUTENÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO
3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -P.J.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, artigo 24, inciso II, da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Fernandópolis, 15 de agosto de 2.014
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA

Presidente - IPREM
Uma publicação: sábado, 16 de agosto de 2014.
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DECRETO Nº 7.137 
– DE 15 DE AGOSTO DE 2014

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO 
DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 

Fernandópolis, com fundamento na lei nº 4.228, de 15 de agosto de 
2014, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), destinado à subvencionar a entidade 
denominada COFASP - Comunidade das Famílias São Pedro, 
em cumprimento à Ação Civil Pública sob processo n° 0000096-
45.2014.8.26.0189 proposta pelo Ministério Público do Estado de 
São Paulo, em face dos Municípios da Comarca de Fernandópolis, 
devidamente autorizada por meio da lei supracitada, como segue:

02 – PODER EXECUTIVO  
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
08.243.0007.2.005 – Manutenção do 
Fundo Municipal da Criança/Adolescente
3.3.5.0.43 – Subvenções Sociais........................... R$ 180.000,00
FR : Tesouro
Parágrafo Único - O valor do crédito adicional suplementar de que 

trata este Artigo, será coberto com recursos provenientes da anulação 
parcial da dotação orçamentária abaixo discriminada, consignada no 
orçamento da despesa orçamentária para o exercício de 2014, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO  
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

02.04.01 – GABINETE DA FAZENDA E DEPENDÊNCIAS
04.123.0029.0.006 – Amortização da Dívida Confessada
4.6.9.0.71.- Principal da Dívida 
Contratual Resgatada..............................................R$ 180.000,00
FR : Tesouro
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura 
Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data 
supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, 16 de agosto de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.371.
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE
CASA na Av. 18 (próximo ao Poupatempo): três quartos, 
sendo 2 com suíte, banheiro social, sala, copa, cozinha, 
banheiro externo, despejo, lavanderia e garagem para 3 
carros.Total da construção 159,00 m². Mais informações 
pelo celular (17) 99123-9838.

“TONELOTTI CONCRETO E TRANSPORTADORA LTDA., tor-
na público que recebeu da CETESB a Licença de Instalação N° 
51000109 e requereu a Licença de Operação para Argamassa 
preparada para construção, fabricação de, sito à AVENIDA TA-
DAO TOBITA, 2417, Parque Industrial Meridiano/SP.”

“DANIELA APARECIDA ROVERONE ME, torna público que rece-
beu da CETESB a Licença Prévia, de Instalação e de Operação nº 
62000174, válida até 18/07/2018, para “Artefatos de material 
plástico para uso pessoal ou doméstico fabricação de”,, sito à Ave-
nida Afonso Cafaro, 3560, Vila Santa Rosa Fernandópolis/SP.”

Engenharia Marcio 
Soares Rossi

Fone (17) 3462-4658 / 
9184-5443

Rua Eurides Fração, 452 Coester - Fernandópolis - SP
Site: www.rozatti.com.br - E-mail: rozatti@rozatti.com.br

Engenharia Marcio 
Soares Rossi

Fone (17) 3462-4658 / 
9184-5443

Rua Eurides Fração, 452 Coester - Fernandópolis - SP
Site: www.rozatti.com.br - E-mail: rozatti@rozatti.com.br

Veículos	  ANO	CO MB.	CO R	O PCIONAIS	 VALOR
F-1000	 1980	 DIESEL	 BEGE	 DUPLADA	  R$ 22.000,00 
BLAZER	 1998	 GASOL	 PRATA	CO MPLETA + COURO 	  R$ 17.000,00 
ELANTRA	 2013	 GASOL	 PRATA	CO MPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 71.000,00 
FRONTIER	 2012	 DIESEL	 BRANCA	 ATTACK	  R$ 82.900,00 
PEUGEOT	 2003	 GASOL	 AZUL	 4 PORTAS COMPLETO-DIREÇAO	  R$ 11.900,00 
BMW	 2010	 GASOL	 PRATA	 320 AUTOMÁTICA	  R$ 82.000,00 
POLO	 2005	 GASOL	 PRETO	SE DAN COMPLETO	  R$ 23.500,00 
CELTA	 2012	 FLEX	 PRETO	 4 PORTAS COMPLETO	  R$ 23.800,00 
FRONTIER	 2009	 DIESEL	 PRATA	CO MPLETA+COURO	  R$ 69.000,00 
SPORTAGE	 2010	 GASOL	C HUMBO	CO MPLETO AUTOMÁTICO	  R$ 40.900,00 
GOLF	 2008	 FLEX	 PRETO	CO MPLETO 	  R$ 31.000,00 
MERCEDES	 2010	 DIESEL	 BRANCA	 BAÚ	  R$ 72.000,00 
VECTRA	 1998	 GASOL	 BRANCO	 GLS COMPLETO	  R$ 11.500,00 
BLAZER	 2001	 DIESEL	 PRETA	E XECUTIVA 4X4	  R$ 44.000,00 
S-10	 2008	 FLEX	 PRETA	C AB DUPLA	  R$ 39.500,00 
PALIO	 2000	 GASOL	C INZA	 WEEKEND 1.6	  R$ 12.000,00 
F1000	 1989	 DIESEL	 PRATA	C ARROCERIA MADEIRA	  R$ 29.500,00 
CIVIC	 2002	 GASOL	 PRATA	C AMBIO MANUAL	  R$ 16.900,00 
VECTRA	 2009	 FLEX	C INZA	 GT	  R$ 29.900,00 
KASINSKI	 2010	 GASOL	 PRETA	 MIRAGE 150	  R$ 3.600,00 
FAZER 150 	 2014	 GASOL	 VERMELHA	CO MPLETA	  R$ 7.300,00 
SAVEIRO	 2005	 FLEX	 PRATA	 1.6	  R$ 17.900,00 
CELTA	 2003	 GASOL	 AZUL	 4 PORTAS AR COND.	  R$ 14.200,00 
FIORINO	 1998	 GASOL	 BRANCA		   R$ 8.900,00 

VENDE-SE
Loja no centro de Fernandópolis. Interessados entrar 
em contato pelo telefone (17) 99717-3541.

CONTRATA CONSULTOR DE VENDAS
Buscamos talentos que possuam:

- Curso superior  completo ou em andamento
- Experiência mínima de 01 ano na área de vendas

- Conhecimento  em  informática:
básico, pacote Office e internet;

Salário fixo + benefícios+ bônus para metas atingidas
Envie currículo para: uniodontofer@terra.com.br

ou para Av. dos Arnaldos nº 830 centro – Fernandópolis-SP

                   
 

 

CONTRATA 
CONSULTOR DE VENDAS 

Buscamos talentos que possuam: 

.Curso superior  completo ou em andamento 

. Experiência mínima de 01 ano na área de vendas 

.Conhecimento  em  informática: básico, pacote Office e internet; 

Salário fixo + benefícios+ bônus para metas atingidas 

Envie currículo para: uniodontofer@terra.com.br 

ou para Av. dos Arnaldos nº 830 centro – Fernandópolis-SP 

 

 

Adriana Aparecida Vilela

Favor entrar em contato pelo telefone

procura

JAIRO TALARICO SOUZA
(11) 95170-2518

VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS
01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO”
Nº 28/2014 - SMS

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através da Excelentíssi-
ma Senhora Prefeita Municipal, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Processo Seletivo nº 07/2013, para con-
tratação temporária de pessoal para a função de “Dentista-PSF”, a 
saber:

Notificação
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Enti-

dades Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 
2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 307,40 (Tre-
zentos e Sete Reais e Quarenta Centavos) relativos ao SNA Simples 
Nacional, distribuídos dia 15/08/2014. Fernandópolis, 15 de agosto 
de 2014.  Maria Regina Aparecida Menis - Secretária Municipal da 
Fazenda.

Uma publicação: sábado, 16 de agosto de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.371.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 440/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 179/2013.	
Contratado: CITRORIO S. J. DO RIO PRETO LTDA EPP.
VALOR: R$ 33.400,00                          ASSINATURA: 06/08/2014.
OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo e 

confecção de merenda escolar que serão servidas aos alunos da rede 
municipal e estadual de ensino, com previsão de consumo em até 31 
de dezembro de 2014”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/14. 
Mod. Pregão Nº. 109/2013. 

Fernandópolis-SP, 15 de agosto de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, 16 de agosto de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.371.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 441/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 179/2013.	
Contratado: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA.
VALOR: R$ 28.510,00                          ASSINATURA: 06/08/2014.
OBJETO: “Aquisição de Gêneros Alimentícios para o preparo e 

confecção de merenda escolar que serão servidas aos alunos da Rede 
Municipal e Estadual de Ensino, com previsão de consumo em até 
31 de dezembro de 2014”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/14. 
Mod. Pregão Nº. 109/2013. 

Fernandópolis-SP, 15 de agosto de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos.

Uma publicação: sábado, 16 de agosto de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.371.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 442/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 037/2014.	
Contratado: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA.
VALOR: R$ 29.366,60                          ASSINATURA: 06/08/2014.
OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo da 

merenda escolar, que serão servidas aos alunos da rede municipal e 
estadual de ensino, com  previsão de consumo em até 31 de dezembro 
de 2014”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 017/14. Mod. Pregão Nº. 
018/2014. 

Fernandópolis-SP, 15 de agosto de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos.

Uma publicação: sábado, 16 de agosto de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.371.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 439/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 099/2013.	
Contratado: NUTRICIONALE COM. ALIMENTOS LTDA.
VALOR: R$ 18.720,00            ASSINATURA: 06/08/2014.
OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo da 

merenda escolar, que serão servidas aos alunos da rede municipal e 
estadual de ensino, com previsão de consumo em até 31 de dezem-
bro de 2014.”. Mod.Pregão 060.2013. Ata de Registro de Preços nº 
063/2013.

Fernandópolis-SP, 15 de agosto de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, 16 de agosto de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.371.

Os candidatos deverão comparecer no dia 19/08/2014, às 09h, na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, sito à Rua Bahia, nº 
1.316, Centro, nesta cidade de Fernandópolis-SP.

A presente convocação não implicará na contratação automática, 
estando esta condicionada ao número de funções abertas.

O não comparecimento a esta convocação será considerado como 
desistência.

Fernandópolis-SP, 14 de agosto de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

PREFEITA MUNICIPAL
Três publicações: 15, 16 e 19 de agosto de 2014.
1ª publicação: sexta-feira, 15 de agosto de 2014.
2ª publicação: sexta-feira, 16 de agosto de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.371.

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO” 
Nº 28/2014 - SmS 

 
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através da Excelentíssima 

Senhora Prefeita Municipal, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 

aprovados no Processo Seletivo nº 07/2013, para contratação temporária de 

pessoal para a função de “Dentista-pSF”, a saber: 

 
 

Dentista pSF- Odontólogo 
NOmE CLASSIFICAÇÃO RG 
Vitor Hugo de Almeida 10 47953942-x 
Monise Dinardi Martins 11 358131200 
Daniella Paiva Lacerda 12 327165571 

 
 
 

                            Os candidatos deverão comparecer no dia 19/08/2014, às 09h, 
na Secretaria municipal de Recursos humanos, sito à Rua Bahia, nº 1.316, 

Centro, nesta cidade de Fernandópolis-SP. 

 

A presente convocação não implicará na contratação automática, 

estando esta condicionada ao número de funções abertas. 

 

O não comparecimento a esta convocação será considerado como 

desistência. 

 

Fernandópolis-SP, 14 de agosto de 2014. 
 
 
 
 
 

ANA mARIA mATOSO BIm 
pREFEITA muNICIpAL 

 

publicações

Três publicações: 15, 16 e 19 de agosto de 2014.
1ª publicação: sexta-feira, 15 de agosto de 2014.
2ª publicação: sexta-feira, 16 de agosto de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.371.

Uma publicação: sábado, 16 de agosto de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.371.
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Uma publicação: sábado, 16 de agosto de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.371.

SINDICATO DO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERNANDÓPOLIS-SP

Sede: Rua Rio Grande do Sul n. 984 – Centro - Fernandópolis-SP.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Entidade supra, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, convoca todos os integrantes da categoria 
econômica por ela representada, para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 29 de agosto de 2014, 
às 8 horas, em sua sede social, no endereço acima,  nesta cidade, a 
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

1) Negociação Coletiva com as entidades representativas da catego-
ria profissional dos comerciários em toda base representada por este 
sindicato, qual seja, Fernandópolis, distrito Brasitânia, Mira Estrela, 
Guarani D’Oeste, Indiaporã, Ouroeste, Meridiano, Macedônia, Pe-
dranópolis, São João das Duas Pontes, Turmalina, Populina, Estrela 
D’Oeste, na respectiva data-base;

2) Negociação Coletiva com as entidades representativas das cate-
gorias profissionais diferenciadas nas respectivas datas-base;

3) Negociação Coletiva com a entidade representativa da categoria 
profissional dos empregados em entidades sindicais do comércio;

4) Discussão e aprovação das contribuições assistencial e confede-
rativa, esta última previstas respectivamente, na alínea “e”do artigo 
513 da CLT e  no artigo 8°, inciso IV, da Constituição Federal;

5) Outros assuntos.
Não havendo, na hora acima indicada, número legal de parti-

cipantes para a instalação dos trabalhos em primeira convoca-
ção, a Assembleia Geral será realizada 01 (uma) horas após, em 
segunda convocação, com o quorum legal e estatutário (art. 26, 
caput) .

Fernandópolis, 16 de Agosto de 2014.
IVAN PEDRO MARTINS VERONESI

Presidente
Uma publicação: sábado, 16 de agosto de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.371.

DECRETO Nº 7.138 
– DE 15 DE AGOSTO DE 2014

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao 
Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 

exercício de 2014, para os fins que especifica).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO 

DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, 
da Lei nº 4.129, de 16 de dezembro de 2013 (Lei Orçamentária 
Anual/2014), um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 285.025,50 (duzentos e oitenta e cinco mil, vinte e cinco reais 
e cinquenta centavos), destinado ao atendimento de programas go-
vernamentais, conforme classificação orçamentária abaixo discri-
minada:

02 – PODER EXECUTIVO
02.03– SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
02.03.01 – GAB. DA SECRETARIA DE ADM. 
E DEPENDÊNCIAS
04.122.0007.2.009 – Manutenção dos 
Deptos de Administração Geral
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física..........................................................R$ 60.000,00
FR: Tesouro 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica.......................................................R$ 16.494,59
FR: Tesouro 
02.06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0021.1.028 – Constr., Refo. e Amp. 
de Prédios do Fundo Mun. de Saúde
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 25.259,31
FR: Tesouro 
10.301.0021.2.127 – Atenção Básica
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica.....................................................R$ 100.000,00
FR: Tesouro 
10.302.0021.2.128 – Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física..........................................................R$ 75.000,00
FR: Tesouro 
02.16– SEC. MUN. DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTE E POST. URBANA
02.16.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO 
TRÂNSITO - FATRAN
26.782.0028.2.095 – Manutenção do 
Depto de Coordenação Trânsito
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física............................................................R$ 5.271,60
FR: Fundo Especial .......................................................................
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica.........................................................R$ 3.000,00
FR: Fundo Especial 
	 R$ 285.025,50
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-

tas com recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente 
para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO
02.03– SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
02.03.01 – GAB. DA SECRETARIA DE 
ADM. E DEPENDÊNCIAS
04.122.0007.1.088 – Aquisição de Imóveis
4.5.90.61.- Aquisição de Imóveis............................ R$ 50.000,00
FR: Tesouro 
02.06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0020.2.031 – Manutenção do 
Gab. da Secretaria da Saúde
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente..... R$ 1.000,00
FR: Tesouro 
10.301.0021.2.127 – Atenção Básica
3.3.90.30.- Material de Consumo............................ R$ 57.765,32
FR: Tesouro
10.302.0021.2.096 – Contratação de Org. 
Social para Prest. de Serviços de Saúde........................................
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica...................................................... R$ 31.765,59
FR: Tesouro 

10.302.0021.2.128 – Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.32.- Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita............................................... R$ 30.000,00
FR: Tesouro 
10.303.0021.2.120 – Assistência Farmacêutica
3.3.90.30.- Material de Consumo............................ R$ 30.000,00
FR: Tesouro 
10.304.0021.2.121 – Vigilância em Saúde
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente..... R$ 5.000,00
FR: Tesouro
02.10– SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
02.10.01 – GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA
13.392.0007.2.048 – Promoção/Participação
de Eventos Artíst., Culturais, etc.
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física......................................................... R$ 25.000,00
FR: Tesouro 
02.11– SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
02.11.01 – GAB. DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER..
27.812.0007.2.052 – Manutenção da 
Secretaria de Esporte e Turismo 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física........................................................... R$ 5.000,00
FR: Tesouro 
27.812.0025.2.053 – Bom de Escola, Bom de Esporte
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física......................................................... R$ 10.000,00
FR: Tesouro 
02.12– SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0032.2.129 – Manutenção da Casa Aprender
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física........................................................... R$ 1.000,00
FR: Tesouro
02.14– SECRETARIA MUN. DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
02.14.01 – GAB. DA SECRETARIA 
MUN. DE DESENV. SUSTENTÁVEL
04.122.0003.2.080 – Manutenção da 
Secretaria de Desenv. Sustentável
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física.............................................................. R$ 165,94
FR: Tesouro
02.14.02 – DEPTO DE ELABORAÇÃO 
E ANÁLISE DE PROJETOS
04.122.0003.2.081 – Manut. do Depto de 
Elaboração e Análise de Projetos
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física.............................................................. R$ 328,65
FR: Tesouro
02.14.04 – DEPTO DE COORD. ASSIST. 
– COM., IND., AGR. E TUR.
23.691.0003.2.083 – Manut. do Depto de 
Coord. de Ass. do Com., Ind., A. e Tur.
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física........................................................... R$ 5.000,00
FR: Tesouro
02.16– SEC. MUN. DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTE E POST. URBANA
02.16.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO 
TRÂNSITO - FATRAN
26.782.0028.2.095 – Manutenção do 
Depto de Coordenação Trânsito
3.3.90.30.- Material de Consumo.............................. R$ 1.800,00
FR: Fundo Especial 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física......................................................... R$ 10.000,00
FR: Tesouro
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente..... R$ 1.200,00
FR: Fundo Especial 
02.17– SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
02.17.01 – GAB. DA SECRETARIA
MUN. DE MEIO AMBIENTE
18.542.0033.2.097 – Manutenção do Gab. 
da Secretaria de Meio Ambiente
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física........................................................... R$ 5.000,00
FR: Tesouro
02.17.02 – DEPTO ELAB/ANÁLISE 
PROJ. AMB. IMPACTANTES
18.542.0033.2.098 – Manut. do Depto de
E. e Anál. de Proj. Ambient. Impactantes 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física........................................................... R$ 5.000,00
FR: Tesouro
02.19– SECRETARIA MUN. DE 
SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA
02.19.01 – DEPTO DE SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA
15.452.0027.2.126 – Manutenção da 
Secretaria de Infra-Estrutura
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física......................................................... R$ 10.000,00
FR: Tesouro
	 R$ 285.025,50
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo de 

planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamentária de 
que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiência apurada 
durante a execução orçamentária do exercício de 2014, sendo que tais 
alterações não afetam o resultado das metas estabelecidas no Plano 
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de Agosto de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, 16 de agosto de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.371.

VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.


